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Data, hora e local: Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
cinco, às quinze horas, por intermédio de videoconferência pela plataforma Microsoft 
Teams, reuniu-se, ordinariamente, o Conselho Fiscal do Banco do Estado do Pará S.A. 

Presenças: Adler Gerciley Almeida da Silveira (Presidente), José Pinto Marinho e René 
de Oliveira e Sousa Júnior (Membros). E como convidado, Silas Dias Vasconcelos 
Rodrigues, Superintendente de Contabilidade, Orçamento e Controladoria. 

 

Ordem do dia: 

 

Item 01 - Estudo de Viabilidade Econômica para Ativação e Realização de Crédito 
Tributário, com base na Projeção Orçamentária 2025-2034. 

Após o exame do Estudo de Viabilidade Econômica para Ativação e Realização de 
Crédito Tributário, com base na Projeção Orçamentária 2025-2034, foi emitido pelos 
membros do Conselho Fiscal o seguinte Parecer sobre o assunto: “O Conselho Fiscal do 
Banco do Estado do Pará S.A., no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo 
art. 4º, §5º, inciso V, da Resolução CMN nº 4.842/2020, examinou a documentação 
relativa à manutenção da ativação do Crédito Tributário, fundamentado na Nota Técnica 
elaborada pela Superintendência de Contabilidade, Orçamento e Controladoria - Sucon, 
que trata da revisão anual do Estudo de Viabilidade Econômica para Ativação e 
Realização de Crédito Tributário 2025-2034, e constatou que os aspectos legais, fiscais, 
regulamentares e demais normativos foram observados nos procedimentos de elaboração 
do referido estudo, razão pela qual confirma a sua adequação às normas supracitadas”.  

 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a palavra foi franqueada aos presentes e, 
como não houve manifestação, a reunião foi encerrada às quinze horas e trinta minutos, à 
qual eu, Silvia Moraes de Miranda, secretariei e registrei a presente ata, que, depois de 
lida e achada conforme, seguiu assinada por todos os presentes. 

 

(Declaramos para os devidos fins que o presente registro é parte transcrita da Ata n° 002 da Reunião 
Ordinária do Conselho Fiscal do Banco do Estado do Pará S.A.) 

 

Silvia Moraes de Miranda 

Secretária 


